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RESOLUÇÃO CUNI N° 363 

Inclui membro à Comissão 
Especial deste Conselho. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Incluir o Presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente 
(CPPD) como membro da Comissão Especial constituída pela Resolução CUNI n° 341, 
que tem como objetivo resolver sobre a aplicação do disposto na Resolução CUNI n° 177, 
nos casos de existência de vagas decorrentes de aposentadoria, exoneração ou 
falecimento de docente lotado nesta IFES. 

Ouro Preto, em 13 de novembro de 1996. 

Prof. 	o Godinho Navarro 
Presidente 


